EMENDA N°   1, AO PROJETO DE LEI N° 0548, DE 2002.



(SL nº 240 de 2002)

Dê-se ao Artigo 1° do Projeto de Lei n° 0548, de 2002, a seguinte nova redação:



“Artigo 1° - Os estabelecimentos que comercializam lentes oftálmicas incolores, coloridas, filtrantes, de qualquer espécie de matéria-prima, com ou sem dioptria, lentes de contato, com ou sem dioptria, e óculos em geral para proteção solar ou segurança, deverão obrigatoriamente manter a presença de técnico óptico, regularmente habilitado.”

JUSTIFICATIVA


A presente emenda ao Projeto de Lei n° 0548, de 2002, de minha autoria, tem por objetivo o aperfeiçoamento da linguagem técnica aplicável aos produtos ópticos. A redação precisa facilita a definição do objeto sujeito ao alcance da prescrição legal, ao mesmo tempo em que afasta ambigüidades semânticas que comprometem a compreensão e eficácia da norma jurídica que se pretende introduzir no ordenamento.

Sala das Sessões, em 

DEPUTADO JOSÉ AUGUSTO
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